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PORTARIA/DISP.059/2023. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos 
da Lei n° 8.666/93, para contratação de 
empresa para aquisição de um 
motobomba3cv para o pipa da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Fátima - TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1351/2023. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. artigo 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993; 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa: FERPAM COM. DE FERRAMENTAS 

PARAFUSOS E MAQUINAS LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ N° 01.040.887/0001-04, COM SEDE NA 412 
NORTE ALAMEDA 02 SN PLANO DIRETOR NORTE, 
PALMAS - TO, nos termos do Processo 
Administrativo nº 1351/2023, que tem como objeto 
contratação de empresa para aquisição de um 
motobomba 3 cv para o pipa da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Fátima - TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  27 de julho de 2023.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 
PORTARIA/DISP.061/2023. 

 
Declara a Dispensa de Licitação, nos termos 
da Lei n° 8.666/93, para Contratação de 
Empresa para confecção de camisetas na 
malha dryfit para a Secretaria Municipal de 
Esporte do Município de Fátima - TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1261/2023. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. artigo 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993; 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa: AMANDA RESENDE DE OLIVEIRA 
DUARTE, INSCRITA NO CNPJ N° 07.667.485/0001-
10, COM SEDE AV. D JAIME A. SCHUCK 2503 
CENTRO CRISTALANDIA - TO, nos termos do 
Processo Administrativo nº 1261/2023, que tem 
como objeto Contratação de Empresa para 
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confecção de camisetas na malha dryfit para a 
Secretaria Municipal de Esporte do Município de 
Fátima - TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  26 de julho de 2023.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 

 
 

PORTARIA/DISP.Nº023/2023. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos 
da Lei n° 14.133/21, para a Contratação de 
Empresa para aquisição de peças de 
informática para manutenção dos 
computadores do Fundo Municipal de Saúde 
de Fátima - TO. 

 
ASra.º MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Fátima, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1242/2023 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. artigo 75, 
inciso II da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2023 e 
alterações posteriores,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação das 
Empresas: SANTOS E BARROS EMPREENDIMENTO 
LTDA, com sede na Rua Tiradentes N° 159, QD S Lt 
23, inscrita no CNPJ/MF n.º 49.159.788/0001-72, 
representada por GILVAN SANTOS BARROS, CPF: 
940.538.801-06,nos termos do Processo 
Administrativo nº1242/2023, que tem como objeto 
Contratação de Empresa para aquisição de peças de 

informática para manutenção dos computadores 
do Fundo Municipal de Saúde de Fátima - TO. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  07 de julho de 2023. 
 

MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Fátima 

 
PORTARIA/DISP.Nº026/2023. 

 
Declara a Dispensa de Licitação, nos termos 
da Lei n° 8.666/93, para a Contratação de 
empresa com aquisição de capas para tablets 
e pasta de tecido para os Agentes de Saúde 
do Município de Fátima - TO. 

 
A Sra.º MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Fátima, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 1346/2023 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. artigo 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação das 
Empresas: COMERCIAL DE CONFECCOES J C LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF n.º 49.159.788/0001-72, com 
sede na Rua Professor Ribamar c/ rua 23, Jardim 
Aureni II (Taquaralto) Palmas - TO representada por 
Arlindo Nunes de Oliveira, CPF: 349.216.481-15, 
nos termos do Processo Administrativo 
nº1346/2023, que tem como objeto Contratação de 
empresa com aquisição de capas para tablets e 
pasta de tecido para os Agentes de Saúde do 
Município de Fátima - TO. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

ATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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Fátima - TO,  25 de julho de 2023. 

 
MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Fátima 
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